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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO CONSUMIDOR II”, realizado no dia 07 de
dezembro de 2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela
relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem no
Brasil e no mundo, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as
preocupações que abrangem problemas relevantes e interessantes. 

Ressaltamos, por oportuno, que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Destarte, espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da
leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas



nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares – UNICESUMAR

Prof. Ms. Lucas Pires Maciel - UNIMAR
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O ATIVISMO JUDICIAL NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DE
EMPRESAS: A CRISE JURISPRUDENCIAL E AS INFLUÊNCIAS JURÍDICO

ECONÔMICAS

Letícia Caricari Seco Maciel Lourenço1

Barbara Vitoria Palauro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

As consequências da crise político-financeira-jurídica que o Brasil vem enfrentando nos
últimos anos tem se demonstrado cada vez mais profundas. Dentre elas, evidencia-se o recuo
do setor privado, principalmente das empresas, seja pela baixa rotatividade do capital,
excessiva carga tributária, da falta de investimentos externos e, atualmente, pela pandemia do
Covid-19, o que leva o empresário a socorrer-se de medidas extremas, a Falência e a
Recuperação Judicial.

No ano de 2017 o país acompanhou o pedido de Recuperação Judicial da empresa OI S/A, o
maior já feito em território nacional, superado em 2019, com a homologação do pedido do
Grupo Odebretch, totalizando suas dívidas em R$ 98,5 bilhões.

Outrossim, evidente que a Recuperação Judicial é um instituto que carrega em seu bojo
elementos que estão diretamente ligados a economia nacional, uma vez que reúne grandes
quantidades de créditos, movimentações tributárias, empregos e o desenvolvimento
comercial.

Não surpreende o fato que, tratando de um instituto com tamanho impacto nacional, seja alvo
de grandes polemicas e discussões doutrinário jurisprudencial, principalmente no que tange as
grandes recuperações citadas alhures, que detém grande relevância política, criando
precedentes de exceções, que muitas vezes fogem das regras tais quais foram positivadas.

Desta forma, faz todo o sentido a análise das decisões ativistas com maior incidência no
processo de Recuperação Judicial e as influências que causam na realidade fático-probatória
nacional, a fim de coibir as mazelas de tal prática jurídica.

OBJETIVOS

A proposta do presente estudo tem como objetivo a análise do Ativismo Judicial sobre dos
julgamentos e decisões contrárias à legislação, traçando a perspectiva de seus possíveis
momentos, bem como os efeitos que delas decorrem, a luz da Lei 11.101 de 2005, a fim de
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que se coíba tal prática.

Dentre os objetivos descritos alhures, pode-se destacar os seguintes objetivos secundários:
identificar as principais incidências ativistas no processo, baseada na Lei de Falências e
Recuperação Judicial; delimitar suas influências jurídicas, procedimentais e econômicas, para
melhor compreensão das influências práticas.

METODOLOGIA

A metodologia da presente pesquisa é indutiva, baseada em jurisprudências do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e bibliografias pertinentes, tendo em vista que, da análise de
casos concretos extrai-se os precedentes que possam aplicar-se em casos futuros.

Assim, tendo o intuito de delinear a problemática da presente pesquisa, serão consideradas: (i)
as principais incidências das decisões Ativistas no Processo de Recuperação Judicial, sob o
prisma da discussão jurisprudencial e doutrinária e (ii) os efeitos que delas decorrem.

DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

A Lei 11.101/05 (LRF) constituiu-se através de uma década de discussões acerca da falha
metodologia dos institutos que as antecederam: o processo liquidatário e a Concordata.

Com efeito, a Recuperação Judicial tornou-se medida muito mais eficaz, de cunho contratual
entre credores e o devedor, com menos incidência da morosa interferência do juiz, pautada
pelos princípios da Função Social da Empresa, Viabilidade Econômico-financeira e
subprincípio da Soberania da Assembleia de Credores.

Com o decorrer do tempo, notou-se que Judiciário têm tomado decisões que retiram os
poderes dos Credores, proferindo-as sem embasamento legal ou contra legem, sob o pretexto
da interpretação diversa da concepção da norma, rompendo com o princípio implícito da
autonomia da vontade dos credores e da função social da empresa, ambas contidas no bojo da
legislação vigente.

Considerando tal realidade, denotou-se que os principais momentos de interferência do
judiciário se dão: no juízo de admissibilidade, com a determinação judicial da perícia previa
como condição dos requisitos para pleitear o processamento, confrontando o disposto no
artigo 52 da LRF ; juízo de viabilidade, onde se entende pela possibilidade-dever do controle
de legalidade material pelo julgador na fase deliberativa, confrontando expressamente
entendimento do Supremo Tribunal de Justiça; e, o deferimento do processamento
recuperacional para produtores rurais que não possuem inscrição empresarial cometente,
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contrariando o disposto no artigo 51, inciso V, da LRF e artigo 671 do Código Civil.

Em razão dessas incidências ativas, observou-se que os impactos ultrapassam a quebra da Lei
Federal, passando a interferir na harmonia dos Poderes Constituintes, bem como afrontar a
democracia, haja vista que o Judiciário sobrepõe sua vontade acima dos institutos legais,
formando a insegurança jurídica dos precedentes.

Também denotou-se que outra consequência da referida prática concerne na equiparação das
antigas regras da Concordata, instituto que antecedeu a Recuperação Judicial e falhou
miseravelmente, haja vista que o controle do julgador se fazia presente a todo momento no
processo, onde os credores e a empresa devedora não detinham o poder negociador, da mesma
maneira que ocorre atualmente, quando o julgador decide com suas próprias convicções, sem
respeitar o devido processo legal.

Por fim, demonstrou-se que a insegurança jurídica e as dificuldades disponibilizadas pelo
Ativismo Judicial interferem amplamente na economia nacional, tornando o mercado mais
temeroso diante da possibilidade de crise da empresa, aumentando as taxas de créditos
bancários, garantias contratuais e diminuindo o fomento mercantil, a criação de novos
empregos, bem como a circulação de créditos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo buscou esclarecer as principais incidências das decisões ativistas no
processo de Recuperação Judicial, apontando, de maneira geral, as influências que exercem
no cenário fático-jurídico brasileiro, através de pesquisa bibliográficas e análises de julgados
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Com a delimitação do quadro fático-processual no qual as decisões ativistas incidem,
evidenciou-se que o julgador altera o entendimento objetivo para subjetivo, utilizando as
disposições legais a maneira de se encaixar em seu ideal particular.

Sendo assim, é fundamental tais demonstrações, pois evidenciam as mazelas lato sensu que o
Ativismo Judicial tem na Recuperação Judicial de Empresas e, alertam Magistrados,
Ministros e Credores que objetivam tais pretensões, do panorama geral do desencadeamento
de consequências que atingem a Lei 11.101 de 2005, a Constituição Federal, o Estado
Democrático de Direito e a Economia Nacional, devendo buscar os meios legais e devidos
para alteração legislativa.

Palavras-chave: Ativismo judicial, Recuperação judicial, Crise de precedentes, Economia
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